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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

PORTARIA  G.P.  Nº 369/05                              São Luís, 28 de julho de 2005. 
 
 
 
 
 
 
 
 

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO,  no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO que o período de férias do 

Excelentíssimo Senhor LUIZ COSMO DA SILVA JÚNIOR, Juiz Convocado 
para este Tribunal, relativas ao 1º período/2004, coincide com o de dois 
Desembargadores desta Corte, ferindo a limitação disposta na Resolução 
Administrativa nº 071, de 08.07.2003, 

  
 
R E S O L V E 
 
 
Adiar, “Ad Referendum” do Tribunal Pleno, as férias do 

Excelentíssimo Senhor LUIZ COSMO DA SILVA JÚNIOR, Juiz Convocado 
para este Tribunal, anteriormente marcadas para o período de 1º a 30.08.2005, 
a fim de serem usufruídas no período de 18.08 a 16.09.2005, sem prejuízo das 
vantagens já recebidas. 

Dê-se ciência. 
Publique-se no Boletim Interno Eletrônico. 
 
 
 
KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA 

 
 
 
 
 


